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PREVITA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

PORTARIA N® 15, DE 17 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE À SEGURADA ENY GOMES DO NASCIMENTO
SILVA.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Itapemirim, ES - IPREVITA, nomeado na forma da Lei pelo

Decreto n° 20.032/2023, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no

artigo 6°, inciso XIV da Lei n® 7.713/88;

Considerando as manifestações contidas no Processo IPREVITA n®

107/2024, em especial, o laudo médico pericial elaborado pela Junta Médica

Oficial do Município;

RESOLVE:

Art. 1® Deferir o pedido de isenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, da

^servidora aposentada ENY GOMES DO NASCIMENTO SILVA, com fundamento no artigo 6°, inciso XIV
■' da Lei n® 7.713, de 22 de novembro de 1988, com validade permanente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Itapemirim, ES, 17 de maio de 2024.

ExCUMPRA-SE.

WilsXn Marques P
Diretõí^Presideme
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